


CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, ALTERA ITENS E ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1472, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2000 E REVOGA LEI  








MARNE   MATEUS   VITORINO,   Prefeito  Municipal  de  Mostardas,





FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :





Art. 1º - É criada, na estrutura administrativa básica do Município, estabelecida no Artigo 1º da Lei Municipal nº 1472, de 28 de novembro de 2000, como órgão da administração específica, diretamente subordinada ao Prefeito Municipal, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO.


§ 1º - É criado no Artigo 1º da Lei Municipal nº 1472, de 28 de novembro de 2000, no Inciso II, o item 8, com a seguinte denominação:





“8 - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação”.


§ 2º - A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO tem a seu encargo as seguintes finalidades:





I - realizar estudos e pesquisas, tendo em vista o desempenho da missão que lhe cabe, promovendo cursos, seminários e congressos, bem como o levantamento atualizado dos problemas sociais em todo o território do Município;


II - promover a articulação e integração entre as entidades públicas de desenvolvimento e organização de comunidades e as particulares de assistência social, para a formulação, coordenação e execução de programas e serviços que garantam o atendimento de crianças, adolescentes, idosos e pessoas portadoras de deficiência e famílias em estado de vulnerabilidade social;


III - encaminhar e sugerir a concessão de auxílios e subvenções a entidades particulares que adotem a política da assistência social;


IV - mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável participação de toda a comunidade para solucionar os problemas sociais;


V - celebrar Convênios, Acordos e Contratos com entidades públicas ou privadas que visem a assistência social;


VI - colaborar, no for possível, com o Conselho Municipal de Assistência Social;


VII - estimular as ações que promovam integração familiar e comunitária, para a construção da identidade pessoal e convivência social do usuário da assistência social;


VIII - promover programas, celebrar Contratos e/ou Convênios visando a reintegração à família de drogados, alcoólatras e doentes mentais à comunidade;


IX - promover programas de habitação popular;


X - dar assistência ao trabalhador.





Art. 2º - Fica criado o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO.























Art. 3º - O item 5 do Inciso II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 1472, de 28 de novembro de 2000 passará a ter a seguinte denominação:





“5 - Secretaria Municipal de Saúde”(NR).








Art. 4º - O Artigo 12 da Lei Municipal nº 1472, de 28 de novembro de 2000 passará a ter a seguinte redação:





“Art. 12 - À Secretaria Municipal de Saúde cabe a assistência à saúde da população em geral, conforme preceitos da Constituição Federal vigente, com os direitos e deveres relacionados à saúde pública de acordo com Convênios e pactuações das políticas de saúde das esferas federais, estaduais e municipais”.








Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão suportadas por recursos próprios do Município e vinculados à assistência social.








Art. 6º - Fica revogada a Lei Municipal nº 1494, de 13 de março de 2001, que cria o Departamento Municipal de Assistência Social.








Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  11   de   novembro   de   2003.       




















MARNE MATEUS VITORINO


                                                                                       Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE














MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES               


                   Chefe de Gabinete











                                                                             ANELISE LIZ DOS SANTOS


                                                                 Secretária Municipal de Saúde, Trabalho


                                                                                   e Bem Estar Social
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